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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho n.º 5324/2018
1 — Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 24.º da Lei de 

Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República 
(LOFAR), alterada e republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de setembro, 
conjugadas com o disposto nos artigos 44.º e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, delego no Diretor do Gabinete de Comunicação, João 
Nuno de Melo Cardoso do Amaral, as seguintes competências:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até € 3.000,00 (três mil euros), desde que previamente cabi-
mentadas e que não tenham natureza de encargo plurianual;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto ao Gabinete de Comunicação;
d) A reafetação e colocação dos funcionários no âmbito do Gabinete 

de Comunicação;
e) A autorização da inscrição e participação em congressos, reuniões, 

seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-
lhantes que decorram em território nacional que não importem custos 
para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios;

f) A autorização de deslocações em serviço em território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento 
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes 
ou títulos de transporte e de ajudas de custo;

g) A autorização da prestação de trabalho em situações excecionais 
de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º da Lei de Organização 
e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR), republicada 
pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua atual redação.

2 — O Diretor do Gabinete de Comunicação fica autorizado a subde-
legar as competências previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1.

3 — O Diretor do Gabinete de Comunicação mencionará sempre, no 
uso das delegações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de delegado 
em que pratica os atos por aquelas abrangidos.

 Despacho (extrato) n.º 5325/2018
Por despacho de 4 de maio de 2018 do Presidente do Grupo Parlamen-

tar do Partido Comunista Português, nos termos do n.º 6 do artigo 46.º 
da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da 
República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, e ainda da 
Lei n.º 13/2010, de 19 de julho e da Lei n.º 55/2010, de 24 de dezem-
bro, e ainda da alínea h) do artigo 9.º do Regimento da Assembleia da 
República, é nomeada para exercer as funções de assessora no Gabinete 
de Apoio do Grupo Parlamentar do Comunista Português, com efeitos 
a partir do dia 15 de maio de 2018, inclusive:

Ana Paula Santos Vinagre Dias Rosário
21 de maio de 2018. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.

311365437 

 Despacho (extrato) n.º 5326/2018
Nos termos do disposto nos n.os 2 e 6 do artigo 46.º da Lei de Orga-

nização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República, 
republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, por despacho do Pre-
sidente do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, de 5 de 
abril de 2018:

Doutora Florbela Maria Silva Teixeira Guedes, trabalhadora da Santa 
Casa da Misericórdia do Porto — nomeada para exercer as funções de 
assessora no Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, com 
efeitos a partir do dia 1 de abril de 2018. Fica autorizada nos termos 
da alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a exercer atividades compreendidas na respetiva especialidade 
profissional.

21 de maio de 2018. — O Secretário-Geral, Albino de Azevedo Soares.
311365259 

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de maio de 
2018, considerando -se ratificados todos os atos entretanto praticados 
contidos nesta delegação.

14 de maio de 2018. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
311361751 

PARTE C

 FINANÇAS

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 5327/2018

A 1 de janeiro de 2018 iniciou -se o processo de descongelamento de 
todas as carreiras da Administração Pública consagrado no artigo 18.º 
da Lei do Orçamento do Estado (LOE) para 2018, o qual veio repor as 
alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório, progressões e 
mudanças de nível ou escalão. Os acréscimos remuneratórios decorrentes 
dos direitos adquiridos são pagos de forma faseada em 2018 e 2019.

Para as entidades do setor público empresarial abrangidas por ins-
trumentos de regulamentação coletiva do trabalho, a reposição dos 
direitos adquiridos ocorreu em 2017 e 2018, nos termos do artigo 21.º 
da LOE para 2017.

A partir de 1 de janeiro de 2018 será igualmente possível proceder a 
promoções, nomeações ou graduações em categoria ou posto superiores 
aos detidos pelos trabalhadores, através da abertura de procedimentos 
concursais, após parecer prévio favorável dos membros do Governo res-
ponsáveis das áreas respetivas e das finanças e da Administração Pública.

O processo de descongelamento de carreiras, progressões e promo-
ções é objeto de monitorização em cada área governamental, desig-
nadamente na área governativa das finanças, pela Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público (DGAEP), pela Direção -Geral do 
Orçamento (DGO), pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) e 
pela Inspeção -Geral de Finanças (IGF), no âmbito das suas atribuições 
de controlo.

Na sequência do Despacho n.º 3746/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 86, de 4 de maio de 2017, que regulou a reco-
lha de informação no âmbito do processo de preparação da LOE para 
2018, importa agora assegurar a regular e eficaz aplicação do processo 
de descongelamento.

Assim, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Orçamento do Estado para 2018, do n.º 1 do artigo 14.º 
e do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de de-
zembro, que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, 
na sua redação atual, determina -se o seguinte:

1 — Atenta a importância de uma apropriada monitorização do pro-
cesso de descongelamento de carreiras, progressões e promoções, a 
Inspeção -Geral de Finanças (IGF) deve iniciar de imediato as ações 
necessárias e adequadas à realização do respetivo controlo.
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2 — A IGF comunica a todos os organismos, serviços e entidades 
integrados no setor das administrações públicas (administração central 
e segurança social), no setor público empresarial do Estado, bem como 
às fundações públicas, e quaisquer outras entidades incluídas no âmbito 
da aplicação do artigo 18.º da Lei do Orçamento do Estado (LOE) para 
2018, com exceção do subsetor regional, que:

a) Irá proceder ao controlo e monitorização durante o corrente ano 
junto das mesmas, destacando a importância do escrupuloso cumpri-
mento das normas do LOE para 2018;

b) No processo de descongelamento de carreiras, progressões e pro-
moções deve ser considerado que as regras do descongelamento operam 
sobre as regras dos regimes vigentes para cada carreira e que não sofre-
ram qualquer alteração por via do descongelamento;

c) O esclarecimento de eventuais dúvidas sobre este processo é 
prestado pela Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) e pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), no 
âmbito do exercício da função acionista.

3 — Para efeitos da adequada e efetiva aplicação da lei em matéria 
de valorizações e acréscimos remuneratórios, os organismos, serviços 
e entidades referidos no n.º 2 comunicam a informação relevante para 
o respetivo controlo, designadamente a evolução da remuneração por 
trabalhador e respetivo fundamento.

4 — Para os efeitos previstos no número anterior, a estrutura de su-
porte da informação é a definida no Despacho n.º 3746/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 4 de maio de 2017, com 
as adaptações que a IGF, a DGAEP e a DGTF entendam adequadas, 
atento o propósito do controlo a realizar, colaborando, para o efeito, 
a Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 
(ESPAP, I. P.)

5 — Os suportes informáticos para a comunicação da informação 
pelos organismos, serviços e entidades bem como as respetivas instruções 
são disponibilizados através do sítio da Internet da IGF.

6 — A informação é comunicada pelos organismos, serviços e enti-
dades referidos no n.º 2:

a) Até 30 de junho de 2018, com referência a 15 de junho de 2018;
b) Até 15 de outubro de 2018, com referência a 30 de setembro de 

2018; e
c) Até 15 de março de 2019, com referência a 28 de fevereiro de 2019.

7 — A DGAEP e a ESPAP, I. P., asseguram o apoio técnico aos or-
ganismos, serviços e entidades, visando a adequada e célere prestação 
de informação.

8 — Para além do disposto nos n.os 13 e 14 do artigo 18.º da LOE 
para 2018, a falta, insuficiência ou incorreção da informação prestada 
é relevada como incumprimento dos deveres gerais e especiais que 
impendem sobre os dirigentes máximos dos organismos, serviços e 
entidades abrangidos pelo âmbito de aplicação constante do n.º 2 do 
presente despacho.

9 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

18 de maio de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

311371211 

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais

Aviso n.º 7231/2018
Torna -se público que, por meu despacho de 19 de dezembro de 2017, 

foi renovada, por um período de três anos, a comissão de serviço da 
Licenciada Beatriz da Glória Dias Teixeira, como dirigente intermédia 
de 1.º grau, no cargo de Diretora do Departamento de Avaliação e De-
senvolvimento Organizacional, nos termos do disposto no artigo 23.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

A renovação da comissão de serviço produz efeitos a 1 de março de 
2018, inclusive.

14 de maio de 2018. — O Diretor -Geral do Gabinete de Planeamento, 
Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais, José Carlos Azevedo 
Pereira.

311369269 

 FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes das Secretárias de Estado da Administração 
e do Emprego Público e Adjunta e da Justiça

Despacho n.º 5328/2018
O Despacho n.º 15409/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 8 de julho de 
2009, prevê a atribuição do suplemento designado «abono para falhas», 
regulado pelo Decreto -Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 276/98, de 11 de setembro, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, aos trabalhadores titulares da categoria de assistente 
técnico da carreira geral de assistente técnico que ocupem postos de 
trabalho que, de acordo com a caracterização constante do mapa de 
pessoal, se reportem às áreas de tesouraria ou cobrança que envolvam 
a responsabilidade inerente ao manuseamento ou guarda de valores, 
numerário, títulos ou documentos.

Prevê, ainda, que o reconhecimento do direito a abono para falhas a 
trabalhadores integrados noutras carreiras, ou titulares de outras cate-
gorias, efetua -se mediante despacho dos membros do Governo da tutela 
e das Finanças e da Administração Pública.

Atendendo a que a trabalhadora, do quadro do Tribunal da Relação de 
Évora, licenciada Maria Manuela Tira -Picos Neves Bilou, ainda que não 
pertença à carreira geral de assistente técnico, efetua operações de caixa, 
recebimentos, conferências e depósitos da receita cobrada, tendo à sua 
guarda valores, numerário e documentos, sendo por eles responsável.

Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 4/89, de 6 
de janeiro, na redação que lhe foi conferida pelo artigo 24.º da Lei 
n.º 64 -A/2008, de 21 de dezembro, do n.º 5 do Despacho n.º 15409/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 8 de julho 
de 2009, do n.º 4 do artigo 159.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no uso 
das competências delegadas por Despacho do Ministro das Finanças 
n.º 2384/2018, de 22 de fevereiro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 48, de 8 de março, e por Despacho da Ministra da Justiça 
n.º 977/2016, de 14 de janeiro, publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública n.º 13, de 20 de janeiro, determina -se o seguinte:

1 — É concedida a atribuição do suplemento designado «abono para 
falhas», regulado pelo Decreto -Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 276/98, de 11 de setembro, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, à técnica superior do Tribunal da Relação de Évora, 
Maria Manuela Tica -Picos Neves Bilou, enquanto perdurarem as con-
dições que determinaram a sua atribuição.

2 — O montante pecuniário do «abono para falhas» corresponde ao 
fixado no n.º 9 da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

3 — A atribuição, nos termos do presente despacho, do «abono para 
falhas» é da responsabilidade do Tribunal da Relação de Évora.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

18 de maio de 2018. — A Secretária de Estado da Administração e 
do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca. — 7 de maio 
de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria 
Mesquita Ribeiro.

311363339 

 FINANÇAS E PLANEAMENTO 
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado 
do Orçamento e das Infraestruturas

Portaria n.º 318/2018
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., pretende lançar 

um procedimento para a «Prestação de Serviços para desenvolvimento 
das atividades associadas à Produção Logística no Complexo do En-
troncamento (CLE) 2017 -2020».

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsetor da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação 
da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
setor público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsetor 


